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Esclarecimento 13/10/2022 11:28:32
 
Seguem esclarecimentos solicitados por empresas interessadas:
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Resposta 13/10/2022 11:28:32
 
Tendo em vista questionamentos de empresas interessadas, esclarecemos que o preenchimento da planilha de custos e
formação de preços é de responsabilidade da empresa licitante e deve observar a legislação trabalhista e a Convenção
Coletiva de Trabalho adotada pela empresa. A Instrução Normativa n.º 5/2017 que dispõe sobre as regras e diretrizes do
procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta é clara ao dispor, em seu item 7.11, que é
vedado ao órgão ou entidade contratante exercer ingerências na formação de preços privados por meio da proibição de
inserção de custos ou exigência de custos mínimos que não estejam diretamente relacionados à exequibilidade dos serviços
e materiais ou decorram de encargos legais. Ademais, caso a empresa usufrua de algum benefício de desoneração em folha
de pagamento pertinente à presente contratação, deverá enviar a respectiva comprovação. A planilha de custos e formação
de preços será solicitada à empresa arrematante após a finalização da disputa de lances.
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Esclarecimento 14/10/2022 13:04:29
 
Seguem questionamentos de empresas interessadas e respectivas respostas:
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Resposta 14/10/2022 13:04:29
 
QUESTIONAMENTO: Para fins de comprovação do item 9.10.5.1 CCL de 16,66% o cálculo também deverá ser pelo valor da
contratação para 12 meses? RESPOSTA: Correto - QUESTIONAMENTO: Tendo em vista a carga horária de 40 horas
semanais, os salários poderão ser proporcionalizados conforme dispõe a legislação trabalhista? RESPOSTA: Deverá verificar
o que dispõe a Convenção Coletiva de Trabalho adotada - QUESTIONAMENTO 3: Para controle da frequência deverá ser
instalado ponto eletrônico? RESPOSTA: As exigências restringem-se ao que consta em edital. QUESTIONAMENTO: Qual é a
atual prestadora dos serviços? RESPOSTA: Inovação Comércio e Serviços Eireli - QUESTIONAMENTO: Qual é a data de
encerramento do atual contrato? RESPOSTA: 31/12/2022 (com prorrogação em andamento de 12 meses) -
QUESTIONAMENTO: Entendemos que as planilhas com a composição de custos de forma aberta/detalhada, somente será
obrigatória a apresentação por parte da licitante que apresentar a melhor proposta, após a fase de lances. Está correta esta
afirmação? RESPOSTA: Correto - QUESTIONAMENTO: Nos casos em que a licitante não apresentar a proposta comercial
aberta no momento de cadastro da proposta, terá sua proposta recusada após a fase de lances? Ou será dada a
oportunidade de apresentação desta planilha após a solicitação do Pregoeiro via chat? RESPOSTA: Vide item 6 do edital. A
planilha de custos e formação de preços será exigida da arrematante após a fase de lances
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Aviso 11/10/2022 16:27:44
 
Prezadas Licitantes, favor atentarem-se aos itens da planilha de custos e formação de preços, referentes à conta vinculada
deste E. Tribunal, conforme notas constantes nas páginas 46 e 47 do edital: SUBMÓDULO 2.1, ITEM “C”: Nota 4: Tendo em
vista que o RAT ajustado varia entre 0,50% a 6,00%, o cálculo a ser aplicado no item “C” do submódulo 2.1 será o total da
remuneração (Módulo 1) x 21,21% x percentual total do Submódulo 2.2. Assim, a incidência varia de acordo com o RAT
Ajustado da empresa. A base de cálculo para verificação do percentual de incidência dos Encargos Previdenciários (GPS),
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições sobre o Submódulo 2.1 (alínea C) está em
conformidade com o item 20.4.2 deste edital (Ato Regulamentar GP n.º 08/2014, que dispõe sobre a aplicação da Resolução
CNJ n.° 169/2013). ---------- MÓDULO 3, ITEM “E” - Nota 2: O percentual da multa do FGTS tem como parâmetro, para fins
de depósito em conta vinculada, aquele indicado no subitem 20.4.2 deste Edital, qual seja, 4,36%. Este percentual
incidente sobre a remuneração, férias, 1/3 constitucional e 13º salário (Ato Regulamentar GP n.º 08/2014, que dispõe sobre
a aplicação da Resolução CNJ n.° 169/2013).
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